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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 
Expediente: 

 
Órgão Oficial do Município de Paraty/RJ, criado 
pela Lei Municipal nº 2107 de 11 de agosto de 
2017.  
 
Edição, impressão e disponibilização: Secretaria 
Executiva de Governo. 

 
Edições do Diário Oficial do Município podem ser 

acessadas no portal da Prefeitura de Paraty:  
 
www.paraty.rj.gov.br 

 

LEI Nº 2.551 /2025 

                                

INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DA VELA E 
DO VELEJADOR” NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE PARATY – RJ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Paraty faz saber que a 
Câmara Municipal de Paraty APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica instituída, no calendário oficial de 
eventos do município de Paraty - RJ, a Semana 
Municipal da Vela e do Velejador, a ser 
comemorada, anualmente , na segunda do mês de 
agosto. 
  

Art. 2º - A semana municipal da Vela e do Velejador 
tem por objetivo: 
 
I – Valorizar e promover a cultura náutica no 
município de Paraty - RJ; 
 
II – Estimular o interesse da população, 

especialmente de crianças e jovens, pela prática do 
esporte de Vela; 
 

III – Fomentar e fortalecer o turismo náutico e a 
economia criativa; 
 

IV – Homenagear velejadores e demais agentes 
envolvidos com a atividade náutica de Paraty.  
 
Art. 3º - Durante a semana municipal da Vela e do 
Velejador, o Poder Executivo poderá em parceria 

com entidades públicas e privadas, realizar eventos, 
como: 
 
I – Regatas e encontros dos velejadores; 
 
II – Oficinas e palestras sobre a navegação e 

segurança náutica; 
 
III – Exposições culturais e históricas relacionadas 
a Vela; 
 
 

 

IV – Atividades de educação ambiental voltadas à 
preservação da Baía de Paraty. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

  
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Prefeitura de Paraty em , 22 de  Setembro de 
2025. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 2.550 /2025 

                                

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DADOS 
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS NO SITE 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY - RJ. 
 
O Prefeito Municipal de Paraty faz saber que a 
Câmara Municipal de Paraty APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. O Poder Executivo promoverá a divulgação, 

no site oficial do Município de Paraty – RJ, dos 
seguintes dados dos Conselhos Municipais: 
 
I – Nome dos Conselhos Municipais; 
 
II – Dados para contato com o Conselho (telefone, 

e-mail e endereço); 
 
III – Calendário contendo as datas de reuniões a 
realizar-se; 
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IV – Horário e endereço do local onde ocorrem as 
reuniões; 
 
V – Arquivo contendo as atas das reuniões e 
resoluções aprovadas; 
 

VI – Nome dos integrantes titulares e suplentes, 
assim como o cargo e instituição ou órgão que cada 
membro representa. 
 
Parágrafo único – Os arquivos citados no inciso V 
deverão ser disponibilizados em até 30 (trinta) dias 
após a sua confecção. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Prefeitura de Paraty em , 22 de  Setembro de 
2025. 

 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE 

LICITAÇÃO Nº023/2025 

Referência: Dispensa de Licitação nº 023/2025 

Processo nº 26.522/2025 

Critério de julgamento: menor preço global 

Objeto: Contratação de empresa especializada 
de serviços de  Banda Larga com velocidade de 
no mínimo (200 MBPS) para utilização dos 

equipamentos pertencentes a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos pelo período de 12 meses 

O Fundo Municipal de Assistência Social de 
Paraty  torna publico para conhecimento dos 
interessados que a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
023/2025, realizada dia 22 de setembro de 2025 às 
09 horas foi DECLARADA FRACASSADA, motivo: 

ausência de interessados em participar do certame. 

Paraty, 22 de setembro de 2025. 

Luzia Alves Ferreira  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL Nº 001/2025 – CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 

  

Nesta data ADJUDICO e HOMOLOGO a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025, 
que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
PORTE I NO BAIRRO JABAQUARA, de acordo 
com o relatório apresentado pela Presidente da CPL 
e Membros, que classificou o item nº 01 para 
empresa MDC CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA, conforme ata e mapas juntados aos autos, 
com o valor global de R$1.488.600,69 (um 

milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil e 
seiscentos reais e sessenta e nove centavos). 

O valor global para a presente licitação é de 
R$1.488.600,69 (um milhão, quatrocentos e 
oitenta e oito mil e seiscentos reais e sessenta 
e nove centavos). 

PARATY, 16 DE JUNHO DE 2025. 

ANTÔNIO PORTO FILHO - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2025 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: MDC CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 43.392.221/0001-65 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

PORTE I NO BAIRRO JABAQUARA. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR GLOBAL: R$1.488.600,69 (um milhão, 
quatrocentos e oitenta e oito mil e seiscentos reais e 

sessenta e nove centavos). 

ORIGEM: Concorrência Eletrônica nº 001/2025 – 
Processo Administrativo nº 20633/2024. 

PARATY, 16 DE JUNHO DE 2025. 
ANTÔNIO PORTO FILHO - SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROCESSO SELETIVO– 001/2025 

Edital de Convocação nº 01/2025 

 

  A Prefeitura Municipal de Paraty 

– RJ, vem através da Secretaria de 

Administração – Departamento de Recursos 
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